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DECRETO Nº 118 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2023 
  
SÚMULA: Altera o Plano Plurianual - PPA 2022-2025, a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2023; abre Crédito Adicional Suplementar 
- Superávit Financeiro; e altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2023. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica alterada, na Lei nº 13.314/2021 - PPA 2022-2025 e na Lei nº 13.440/2022 - LDO/2023, em seus respectivos anexos, a ação / meta a 
seguir especificada: 
  

Ação Descrição da Ação Exercício 
Meta Inicial Meta Alterada 

Física Em R$ Física Em R$ 

0014 Pagamento das operações especiais - Indenizações, restituições e PASEP 2023 100% 8.000,00 100% 42.000,00 

  
Parágrafo único. Para alteração do Plano Plurianual - PPA 2022-2025 e a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2023, o Executivo utilizar-se-á do 
previsto nos incisos IV e V do artigo 17, da Lei nº 13.314, de 22 de dezembro de 2021. 
  
Art. 2º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro da quantia de R$ 34.000,00 (trinta e quatro 
mil reais), junto ao Fundo de Urbanização de Londrina, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

50010.28.846.0000.0.014 3.3.90.93 509 34.000,00 

TOTAL 34.000,00 

  
Art. 3º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á do previsto no inciso I, § 1º, do artigo 43, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e do previsto nos §§ 1º e 2º, do artigo 11, da Lei nº 13.540, de 22 de dezembro de 2022. 
  
Parágrafo único. Como Superávit Financeiro considerar-se-á o montante de R$ 34.000,00 (trinta e quatro mil reais) apurado em Balanço Patrimonial 
encerrado em 31 de dezembro de 2022. 
  
Art. 4º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2023, previsto no Decreto nº 2, de 3 de janeiro 
de 2023, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 34.000,00 (trinta e quatro mil reais), conforme a seguir especificado: 
  

Órgão Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

50 30 509 Fevereiro 1.637.000,00 34.000,00 1.671.000,00 

Total 1.637.000,00 34.000,00 1.671.000,00 

  
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 01 de fevereiro de 2023. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, Alexande Alberto Trannin, Secretário(a) Municipal de Governo- 
em substituição, Janderson Marcelo Canhada, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 119 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023 
  
SÚMULA: Decreta Promoção por Conhecimento a servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo integrantes da Autarquia Municipal de 
Saúde do Município de Londrina. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, considerando o processo 
SEI 60.022860/2022-11, 
  
Considerando o deferimento dos pedidos de Promoção na Carreira por Conhecimento, protocolizados no mês de setembro de 2022, de servidores 
ocupantes de cargos de provimento efetivo integrantes da Autarquia Municipal de Saúde do Município de Londrina, em conformidade com a Lei 
Municipal nº 9.337, de 19 de janeiro de 2004 e suas alterações posteriores e ainda o preenchimento dos requisitos e da pontuação regulamentado 
pelo Decreto Municipal n° 559/2022 e constantes no Edital nº 004/2023–GPQS/DGTES/AMS.  
 

DECRETA: 
  
Art. 1º A concessão da Promoção por Conhecimento, nos termos abaixo: 
 
a. Conforme Anexo Único  
b. Legislação: Art. 8° da Lei nº 9337/04, de 19 de janeiro de 2004 e suas alterações posteriores.  
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.   
  
Londrina, 02 de fevereiro de 2023. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, Alexande Alberto Trannin, Secretário(a) Municipal de Governo- 
em substituição, Carlos Felippe Marcondes Machado, Secretário Municipal de Saúde 
 

DECRETO MUNICIPAL Nº 119/2023 - ANEXO ÚNICO 

Mat. Servidor Cargo_Classe Cargo Função 
Sit. Anterior Sit. Atual Data da 

Vigência Tab Ref Nív Tab Ref Nív 

147818 Adriana Gritti Pereira Leite Da Silva Agente Comunitário de Saúde ACSU01 Servico Comunitario De Saude                       37 II 3 37 III 3 01/10/2022 

127566 Adriana Ladeia De Carvalho Parreira Promotor  de Saúde Pública PSPAENF Servico De Enfermagem                              9 III 11 9 IV 11 01/10/2022 

147001 Alexandre Camargo De Souza Agente Comunitário de Saúde ACSU01 Servico Comunitario De Saude                       37 II 3 37 III 3 01/10/2022 

147621 Ana Flavia Da Silva Cardoso Agente Comunitário de Saúde ACSU01 Servico Comunitario De Saude                       37 II 3 37 III 3 01/10/2022 

146587 Ana Paula Da Cunha Agente Comunitário de Saúde ACSU01 Servico Comunitario De Saude                       37 II 3 37 III 3 01/10/2022 

148075 Anderson De Oliveira Lacerda Agente Comunitário de Saúde ACSU01 Servico Comunitario De Saude                       37 II 3 37 III 3 01/10/2022 

148032 Anedna Azevedo Agente Comunitário de Saúde ACSU01 Servico Comunitario De Saude                       37 II 3 37 III 3 01/10/2022 


